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AVISO DE REVOGAÇÃO
CONVITE Nº 1/2010

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo
Nº 01430000172201066. Objeto: Serviço de hospedagem e correio
eletronico.

DANIEL JOSE DE ABOIM
Presidente da CPL

(SIDEC - 08/03/2010) 344042-34209-2010NE900042

FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 1/2009

A Fundação Cultural Palmares torna público o resultado de
julgamento dos documentos de habilitação referente a Concorrência
em epígrafe. Estão habilitadas as empresas G&P Projetos e Sistemas
Ltda, Poliedro Informática, Consultoria e Serviços Ltda e AGF Tec-
nologia da Informação e Gestão Empresarial Ltda. O prazo legal para
recurso inicia-se a partir do primeiro dia útil desta publicação. O
processo encontra-se disponívelpara vistas aos licitantes interessados,
em horário comercial.

NEUSA MARIA DE SOUSA
Presidente da CPL

(SIDEC - 08/03/2010) 344041-34208-2010NE900001

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 66/2009

Nº Processo: 01450012233200885. Contratante: INSTITUTO DO PA-
TRIMONIO HISTORICO-E ARTISTICO NACIONAL. CNPJ Con-
tratado: 24126948000156. Contratado : DOMINANTE COMERCIO
E SERVICOS -GERAIS LTDA. Objeto: Prestação de serviços de
limpeza e conservação para o Museu da Abolição/PE. Fundamento
Legal: Lei 8.666/93 Vigência: 17/12/2009 a 16/12/2010. Valor Total:
R$87.260,00. Fonte: 100000000 - 2009NE901449. Data de Assina-
tura: 17/12/2009.

(SICON - 08/03/2010) 343026-40401-2010NE900088

EXTRATO DE CONTRATO Nº 70/2009

Nº Processo: 01450008838200952. Contratante: INSTITUTO DO PA-
TRIMONIO HISTORICO-E ARTISTICO NACIONAL. CNPJ Con-
tratado: 05078058000171. Contratado : ASSOCIACAO CULTURAL
CABURE -Objeto: Execução dos serviços técnicos especializados de
Instrução do Processo de Registro do Fandango Caiçara. Fundamento
Legal: Lei 8.666/93 Vigência: 17/02/2010 a 16/10/2010. Valor Total:
R$79.950,00. Fonte: 100000000 - 2009NE901246. Data de Assina-
tura: 17/02/2010.

(SICON - 08/03/2010) 343026-40401-2010NE900088

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2010

Nº Processo: 01450001104201086 . Objeto: Prestação de serviços
especializados emTecnologia da Informação e Gerenciamento de Co-
nexões - Infovia Brasília. Total de Itens Licitados: 00001 . Fun-
damento Legal: Artigo 24, inciso XVI, da Lei 8.666/93 . Justificativa:
Dispensa de licitação Declaração de Dispensa em 05/03/2010 . LAU-
RA APARECIDA DA SILVA SANTOS . Diretora do Departamento
de Planejamento e Gestao Interna - Substituta . Ratificação em
05/03/2010 . JANE CARLA LOPES MENDONÇA . Presidente do
Instituto Brasileiro de Museus - Substituta . Valor: R$ 68.340,00 .
Contratada :SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS (SERPRO).

(SIDEC - 08/03/2010) 343026-40401-2010NE900088

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 17/2010

Número do Contrato: 52/2009. Nº Processo: 01500002352200978.
Contratante: INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO-E AR-
TISTICO NACIONAL. CNPJ Contratado: 10884434000155. Con-
tratado : SANTA TEREZINHA ART' SACRA -RESTAURACOES
LTDA ME. Objeto: Prorrogação do prazo de vigencia do Contrato
firmado entre as partes em 30122009 com fulcro na disposição con-
tida no Art.57,÷ 1º, da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e
alterações posteriores. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 Vigência:
26/02/2010 a 26/04/2010. Data de Assinatura: 26/02/2010.

(SICON - 08/03/2010) 343026-40401-2010NE900088

SECRETARIA DA IDENTIDADE
E DA DIVERSIDADE CULTURAL

AVISO DE ANULAÇÃO

Tornar sem efeito a publicação do extrato do Termo Aditivo
Nº 0001/2010 referente ao Termo de Parceria 0001/2009? Processo
01400.026488/2009-00? publicado no DOU de 26/02/2010? Seção 3?
página 11.

AMÉRICO JOSÉ CÓRDULA TEIXEIRA
Secretário

INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
MUSEU HISTÓRICO NACIONAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2010

Número do Contrato: 10/2008. Nº Processo:
01468000081200889. Contratante: INSTITUTO DO PATRIMONIO
HISTORICO-E ARTISTICO NACIONAL. CNPJ Contratado:
00277106000137. Contratado : PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS-ASSESSORIA EMPR LTDA. Objeto: Cláusula primeira
- alteração da cláusula sexta do contrato nº 010/2008, as partes re-
solvem reajustar o novo preço que em virtude doreequilibrio eco-
nômico financeiro, passará a ser pago pelo contratante a contratada, a
partirdo dia 01/04/2009, parcelas mensais sucessivas,correspondente
ao valor de 76.867,00 (setenta eseis mil, oitocentos e sessenta e sete
reais). Fundamento Legal: Art. 65, Inciso II, alínea d,da Lei 8.666/93.
Vigência: 01/04/2009 a 01/04/2010. Valor Total: R$922.404,00. Fon-
te: 100000000 - 2010NE900003. Data de Assinatura: 08/03/2010.

(SICON - 08/03/2010) 343016-40401-2010NE900088

MUSEU NACIONAL DE BELAS ARTES

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2010

Nº Processo: 01466000002201074 . Objeto: Serviço de abastecimento
de agua e tra-tamento de esgoto no ambito do MNBA. Total de Itens
Licitados: 00001 . Fundamento Legal: Artigo 25, inciso II, da Lei
8.666/93 . Justificativa: Para atender as necessidades doMuseu Na-
cional de Belas Artes. Declaração de Inexigibilidade em 08/03/2010 .
WALDIR LUIZ LANE . Auxiliar Institucional . Ratificação em
08/03/2010 . MONICA F. BRAUNSCHWEIGER XEXEO . Diretora
Do Museu Nacional de Belas Artes . Valor: R$ 60.000,00 . Con-
tratada :COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CE-
DAE .

(SIDEC - 08/03/2010) 343026-40401-2010NE900088

1.2 - O Programa Cultura Viva foi criado pela Portaria nº
156, de 6 de julho de 2004, publicada no Diário Oficial da União, de
7 de julho de 2004, alterada pela Portaria nº 82 de 18 de maio de
2005, publicada no Diário Oficial da União em 23 de maio de
2005.

2-DO OBJETO
2.1-É objeto do presente Edital conceder 30 (trinta) Prêmios

no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) cada, às entidades civis
sem fins lucrativos selecionadas por meio dos Editais nº 01/2004,
02/2005 e 03/2005, publicados pela SPPC/MinC, conveniadas na qua-
lidade de Pontos de Cultura, que apresentem as melhores práticas de
implantação na execução dos projetos apoiados, contribuindo para a
divulgação dos meios mais efetivos de promover o desenvolvimento
autônomo de suas atividades e o avanço do processo cultural da rede
dos Pontos de Cultura e que tenham seus Convênios finalizados ou
tenham recebido todas as parcelas referentes ao Convênio firmado e
comprovadamente atingido as metas físicas/objetos propostos nos res-
pectivos Convênios, de acordo com parecer técnico exarado pela
SCC.

3 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1-A presente ação conta com os recursos oriundos da Ação

8886 - Apoio e Modernização de Espaços Culturais - Pontos de
Cultura, PT: 13.392.1141.8886.0001.

3.2-O valor total do recurso de que trata o presente Edital é
de R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais), assim dis-
tribuídos:

a)30 (trinta) Prêmios de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
concedidos a cada Ponto de Cultura selecionado, totalizando R$
2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais) e;

b)R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) destinados a arcar com
os custos administrativos do processo seletivo (visitas técnicas, ava-
liadores, passagens, diárias, local de seleção e premiação, confecção
de troféus, dentre outras despesas).

3.3-Na hipótese de novas dotações orçamentárias, dentro do
período de vigência deste Edital, o Ministério da Cultura poderá
conceder novos Prêmios de acordo com a ordem de classificação.

4-DO PRAZO DE VIGÊNCIA
4.1-O presente Edital possui prazo de validade de 12 (doze)

meses, a contar da data de publicação da homologação do resultado
definitivo da seleção no Diário Oficial da União, podendo ser pror-
rogado por igual período, mediante decisão motivada, a ser exarada
pelo Secretário da Cidadania Cultural.

5-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1-Poderão participar deste Edital as entidades civis sem

fins lucrativos selecionadas por meio dos editais nº 01/2004, 02/2005
e 03/2005 publicados pela SPPC/MinC, conveniadas na qualidade de
Pontos de Cultura, que tenham seus Convênios finalizados ou re-
cebido todas as parcelas referentes ao Convênio firmado e que te-
nham, comprovadamente, atingido as metas/objetos propostos nos
respectivos Convênios.

5.2-Não poderão se inscrever as entidades sem fins lucra-
tivos (Pontos de Cultura) que foram agraciadas no primeiro Prêmio
Asas, realizado em 2009.

5.3-Não poderão se inscrever na seleção pública as entidades
privadas que possuam dentre os seus dirigentes:

I-Membro do poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do
Ministério Público ou do Tribunal de Contas da União, ou respectivo
cônjuge ou companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o 2º grau; e

II-Servidor Público vinculado ao órgão ou entidade con-
cedente, ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau.

Parágrafo Único. Para a efetividade desta vedação legal, o
proponente deverá apresentar declaração negando a ocorrência destas
hipóteses, como parte da documentação complementar.

6-DO VALOR DO PRÊMIO
6.1-O valor total individual da SEGUNDA EDIÇÃO DO

PRÊMIO ASAS-CULTURA VIVA 2010, será de R$ 80.000,00 (oi-
tenta mil reais) para cada Ponto de Cultura selecionado, e deverá ser
repassado aos contemplados mediante depósito bancário, diretamente
em conta corrente do proponente do projeto aberta em instituição
financeira (banco) controlada pela União, especificamente para gestão
do recurso, a qual é isenta da cobrança de tarifas bancárias.

6.2-O valor de cada Prêmio deverá ser investido na con-
tinuidade de atuação do proponente na ação de mobilização e ar-
ticulação, conforme o objeto do Convênio finalizado.

6.3-O repasse financeiro será efetuado em parcela única, em
até 60 dias após a publicação do resultado dos premiados no Diário
Oficial da União. Os premiados deverão apresentar relatório das ati-
vidades que serão desenvolvidas pelo Ponto de Cultura, em função do
recebimento do Prêmio.

7 - DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
7.1 - As inscrições serão gratuitas e estarão abertas no pe-

ríodo de 10 de março de 2010 a 09 de abril de 2010, após a pu-
blicação do presente Edital no Diário Oficial da União.

7.2 - As inscrições deverão ser postadas nos Correios em
envelope lacrado para o endereço:

MINISTÉRIO DA CULTURA
SECRETARIA DE CIDADANIA CULTURAL
SEGUNDA EDIÇÃO DO PRÊMIO ASAS - CULTURA VI-

VA 2010,
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO
SHS Quadra 2, bloco : B, térreo - Caixa Postal 8645
CEP 70312-970/ Brasília - Distrito Federal
7.3 - As inscrições serão aceitas exclusivamente pelos Cor-

reios, sendo a data de postagem considerada para o efeito de ve-
rificação do prazo previsto no subitem 7.1.

SECRETARIA DE CIDADANIA CULTURAL

EXTRATOS DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Espécie: Prorroga de Ofício Nº 00001/2010 ao Convênio Nº
00518/2005, subrogado pela UASG: 340001 - MINC-COORD-GE-
RAL DE EXEC.ORÇ. E FINANC/FNC. Nº Processo:
01400008606200566. Convenentes: Concedente : COORD.GERAL
EXEC.ORC.FIN.MINC/FNC,Unidade Gestora: 340001, Gestão:
00001. Convenente : FORUM DE DESENVOLVIMENTO LOCAL
SUSTENTAVEL DA VILA JARA, CNPJ nº 07.063.096/0001-86.
Objeto: Prorrogacao "de oficio" do convenio nº 518/2005, conforme
oficio MinC/DGI/nº 60/2010 de 11/02/2010. Vigência: 07/03/2007 a
30/04/2011. Data de Assinatura: 11/02/2010. Assina : Pelo MINIS-
TERIO DA CULTURA - MINC / CELIO ROBERTO TURINO DE
MIRANDA- Secretario de cidadania Cultural.

(SICONV - 08/03/2010)

Espécie: Prorroga de Ofício Nº 00001/2010 ao Convênio Nº
00695/2005, subrogado pela UASG: 340001 - MINC-COORD-GE-
RAL DE EXEC.ORÇ. E FINANC/FNC. Nº Processo:
01400008587200578. Convenentes: Concedente : COORD.GERAL
EXEC.ORC.FIN.MINC/FNC,Unidade Gestora: 340001, Gestão:
00001. Convenente : ASSOCIACAO DE SERTANEJOS DE BARRA
MANSA E REGIAO, CNPJ nº 04.726.438/0001-02. Objeto: Pror-
rogacao "de oficio" do convenio nº 695/2005, conforme Oficio
MinC/DGI/nº 62/2010 de 01/03/2010.. Vigência: 15/05/2007 a
31/01/2012. Data de Assinatura: 01/03/2010. Assina : Pelo MINIS-
TERIO DA CULTURA - MINC / CELIO ROBERTO TURINO DE
MIRANDA- Secretario de Cidadania Cultural.

(SICONV - 08/03/2010)

EDITAL DE DIVULGAÇÃO Nº 1, DE 8 DE MARÇO DE 2010

T 2º PRÊMIO ASAS - CULTURA VIVA 2010
1-DO PREÂMBULO

1.1-A União, por intermédio do Ministério da Cultura, neste
ato representada pela Secretaria de Cidadania Cultural - SCC/MinC,
no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto na
alínea "a" e "b", inciso I, do art. 3º da Lei nº 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, e na Portaria nº 29, de 21 de maio de 2009, e nas
condições e exigências estabelecidas neste Edital, torna público o
convite de inscrições para concorrer a SEGUNDA EDIÇÃO DO
PRÊMIO ASAS - CULTURA VIVA 2010.
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7.4 - Serão desconsideradas as inscrições postadas nos Cor-
reios fora do prazo previsto no presente Edital, ou que sejam re-
cebidas pela SCC/MinC após 10 (dez) dias úteis do prazo de en-
cerramento das inscrições, salvo se tal fato ocorrer em razão de greve
dos Correios.

7.5-O ônus para a participação neste Edital, incluídas as
despesas com cópias, Correio e emissão de documentos, é de ex-
clusiva responsabilidade do proponente.

8-DA ETAPA DE HABILITAÇÃO
8.1-O proponente que se enquadrar no subitem 5.1 deste

edital que desejar participar da SEGUNDA EDIÇÃO DO PRÊMIO
ASAS - CULTURA VIVA 2010, deverá enviar sua inscrição à Co-
missão de Avaliação e Seleção, acompanhada dos seguintes docu-
mentos:

a)REQUERIMENTO, conforme modelo Anexo 1, devida-
mente preenchido e assinado pelo representante legal da entidade
(disponibilizado no sítio do Ministério da Cultura - www.cultu-
r a . g o v. b r / s i t e / c a t e g o r i a / e d i t a i s - e - p r e m i a c o e s ) .

b)FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO, conforme modelo Ane-
xo 2, devidamente preenchido e assinado pelo representante legal da
entidade contemplando sua experiência, metodologia de mobilização
e comunicação, bem como sua proposta referente ao objeto deste
Edital (disponibilizado no sítio do Ministério da Cultura - www.cul-
t u r a . g o v. b r / s i t e / c a t e g o r i a / e d i t a i s - e - p r e m i a c o e s ) .

c)DECLARAÇÃO DA ENTIDADE, conforme modelo Ane-
xo 3, devidamente preenchida e assinada pelo representante legal da
entidade contemplada (disponibilizado no sítio do Ministério da Cul-
tura - www.cultura.gov.br/site/categoria/editais-e-premiacoes).

d)PORTFÓLIO DO PROPONENTE - registro das atividades
culturais do Ponto de Cultura relatando as datas, os locais de rea-
lização, enviando matérias em jornais, revistas, cartazes, vídeos, fo-
tografias, publicações, bem como, outras formas de registro das ações
referente ao objeto do Edital que demonstre a atuação do proponente
na mobilização e articulação das ações do Programa Cultura Viva e
demais redes que dialoguem ou estejam inseridas no contexto de
atuação destas ações.

e)ATA onde conste o Termo de Responsabilidade de Posse
da atual diretoria.

f)ESTATUTO da Instituição.
8.2-Cada proponente poderá apresentar um único projeto.

Havendo inscrição do mesmo proponente em mais de um projeto
todas as inscrições serão indeferidas.

8.3-A não apresentação de quaisquer dos documentos elen-
cados no subitem 8.1 ou em desacordo com o estabelecido no Edital
implicará o indeferimento do requerimento de inscrição.

8.4-O encaminhamento de inscrição para concorrer a SE-
GUNDA EDIÇÃO DO PRÊMIO ASAS - CULTURA VIVA 2010,
implica em prévia e integral concordância com as normas deste Edi-
tal.

8.5-O falseamento de qualquer fato declarado e/ou dado fé
nos documentos arrolados no subitem 8.1, importa na desclassificação
da inscrição a qualquer tempo, com a obrigação de devolução do
valor do Prêmio corrigido, sem prejuízo das demais cominações pe-
nais, civis e administrativas, prescritas em lei.

8.6-Compete à SCC/MinC a criação de uma comissão téc-
nica que cuidará do exame dos documentos de requerimento de ins-
crição apresentados pelo proponente e que, ao final da conferência,
deverá publicar no Diário Oficial da União a lista de inscrições
habilitadas e inabilitadas, acompanhada de Ata circunstanciando suas
ações.

8.7-Do indeferimento do requerimento de inscrição caberá
recurso administrativo, endereçado ao Secretário da Secretaria de
Cidadania Cultural - SCC/MinC, a ser interposto no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar do dia subseqüente à data de publicação do
resultado no Diário Oficial da União.

9-DA COMISSÃO DE SELEÇÃO
9.1-A Comissão de Avaliação e Seleção da SEGUNDA EDI-

ÇÃO DO PRÊMIO ASAS - CULTURA VIVA 2010 será presidida
pelo Secretário de Cidadania Cultural - SCC/MinC, a quem caberá o
voto de qualidade, e será formada pelos seguintes membros:

- 4 (quatro) representantes da SCC/MinC;
- 4 (quatro) representantes da Sociedade Civil;
- 1 (um) representante de cada Regional do MinC;
- 1 (um) representante da Secretaria Executiva do MinC.
9.2-A Comissão a que se refere o subitem 9.1 será designada

por instrumento específico, com a indicação de 1 (um) suplente para
cada membro, para o caso de impedimento ou suspeição dos ti-
tulares.

9.3-Os membros da Comissão de Avaliação e Seleção da
SEGUNDA EDIÇÃO DO PRÊMIO ASAS - CULTURA VIVA 2010
não poderão ter qualquer vínculo com os projetos que estiverem em
processo de seleção.

9.4-Os membros da Comissão de Avaliação e Seleção e
respectivos suplentes ficam impedidos de participar da apreciação de
projetos que estiverem em processo de avaliação e seleção nos
quais:

a)tenham interesse direto ou indireto na matéria;
b)tenham participado como colaborador na elaboração do

projeto ou participado da instituição proponente nos últimos dois
anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive;

c)estejam litigando judicial ou administrativamente com o
proponente ou respectivo cônjuge ou companheiro.

9.5-O membro da Comissão de Avaliação e Seleção que
incorrer em impedimento deve comunicar o fato ao referido co-
legiado, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que
p r a t i c a r.

9.6-Os trabalhos da Comissão de Avaliação e Seleção serão
registrados em Ata, a qual será assinada por todos os membros pre-
sentes.

10-DA AVALIAÇÃO
10.1-Serão adotados os seguintes critérios de pontuação para

efeito de julgamento:
a)Histórico de atuação junto ao Programa Cultura Viva (0 a

15 pontos) - Será analisado e levado em consideração o projeto do
proponente que demonstre o histórico e a relevância da sua atuação
junto ao Programa Cultura Viva;

b)Qualidade do projeto (0 a 15 pontos) - Será analisada a
coerência entre os objetivos propostos e o cronograma de atividades
do projeto;

c)Interação (0 a 15 pontos) - Será valorizado o projeto que
tenha ampliado e aprofundado a relação de colaboração e troca entre
os atores e iniciativas da rede do Programa Cultura Viva;

d)Continuidade (0 a 15 pontos) - Será valorizado o projeto
que apresente clareza na continuidade do trabalho e que tenha de-
monstrado a possibilidade de articular-se em rede com os Pontos de
Cultura do Programa Cultura Viva, viabilizando a sustentabilidade do
objeto do projeto;

e)Inovação (0 a 15 pontos) - Será valorizado o projeto que
demonstre atividades inovadoras podendo ser pelo ponto de vista
estético, metodológico, tecnológico, educacional, de sustentabilidade,
dentre outros;

f)Público (0 a 10 pontos) - Será valorizado o projeto que
demonstrou a possibilidade de mobilizar e articular em rede, com:
comunidades tradicionais, povos indígenas, quilombolas, ciganos, po-
vos de terreiro, irmandades de negros, agricultores tradicionais, pes-
cadores artesanais, caiçaras, faxinais, pomeranos, pantaneiros, que-
bradeiras de coco-de-babaçu, marisqueiras, caranguejeiras, ribeiri-
nhos, agroextrativistas, seringueiros, sertanejos, geraizeros, fundos de
pasto, dentre outros grupos;

g)Capacidade de ampliação (0 a 15 pontos) - Será valorizada
a capacidade de ampliação e irradiação das ações do projeto, além do
escopo original, conforme o Cronograma e plano de execução fi-
nanceiro constante do Anexo 2.

10.2-Havendo empate entre as propostas, será promovido o
desempate, com prioridade para a iniciativa que obtiver maior pon-
tuação sucessivamente nos critérios de "a" à "g", nesta ordem, es-
tabelecidos neste subitem.

10.3-Será desclassificada qualquer proposta de proponente
que apresentar pendência, inadimplência ou falta de prestação de
contas junto a qualquer órgão público.

10.4-Os membros da Comissão de Avaliação e Seleção de-
verão utilizar como regra o princípio do julgamento objetivo, ga-
rantindo a transparência e a isonomia do processo de seleção, se-
guindo os critérios previstos neste Edital.

10.5-Cada projeto deverá ser avaliado por, no mínimo, dois
membros da Comissão de Avaliação e Seleção.

10.6 -Somente serão classificados aqueles projetos de mo-
bilização e articulação da rede dos Pontos de Cultura do Programa
Cultura Viva que alcançarem a pontuação mínima de 50 (cinqüenta)
pontos.

10.7-Caberá à Comissão de Avaliação e Seleção encaminhar
à SCC a lista dos premiados e a lista de classificados, que serão
chamados no caso de eventuais desistências ou impedimentos dos
projetos e iniciativas selecionados.

10.7.1-A lista de premiados e a lista de classificados deverão
conter:

a) Nome do projeto e do proponente;
b) Município e UF do proponente;
c) Nota obtida na avaliação;
d) Valor do Prêmio para cada projeto;
e) Providências a serem tomadas pelos selecionados, caso se

aplique;
f) Nome dos membros da Comissão de Seleção.
10.8-A SCC/MinC publicará no Diário Oficial da União a

relação dos proponentes premiados.
10.9-Caberá pedido de reconsideração à Comissão de Ava-

liação e Seleção da SEGUNDA EDIÇÃO DO PRÊMIO ASAS -
CULTURA VIVA 2010, quando solicitada pelo proponente a rea-
valiação do projeto, com apresentação de justificativa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar do dia subseqüente à data de publicação no
Diário Oficial da União, do resultado do julgamento, o qual será
apreciado pela totalidade dos seus membros.

10.10-A Comissão de Avaliação e Seleção designará, entre
seus membros, aqueles que farão o julgamento dos pedidos de re-
consideração e, caso seja procedente a reavaliação, devem fazer cons-
tar a indicação em Ata desta fase do Prêmio.

11-DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
11.1-Os proponentes, cujos projetos forem selecionados pelo

presente Edital, serão notificados pela SCC/MinC, por ofício, fax ou
e-mail, conforme a ordem de classificação, para apresentar a do-
cumentação complementar necessária à formalização da concessão da
SEGUNDA EDIÇÃO DO PRÊMIO ASAS - CULTURA VIVA
2010.

11.2-O Proponente premiado deverá encaminhar a documen-
tação complementar solicitada pela SCC/MinC, por fax ou escaneada
e enviada por e-mail, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,
contados da data de notificação da apresentação da documentação
c o m p l e m e n t a r.

11.3-O proponente que não apresentar a documentação com-
plementar no prazo definido será incorporado ao final da lista dos
classificados e a SCC irá notificar o próximo proponente na ordem de
classificação, a apresentar a documentação complementar necessária à
efetivação da seleção.

11.4-O proponente premiado deverá enviar como documen-
tação complementar, o seguinte:

a) Cópia autenticada do CNPJ da entidade;
b) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições

Federais;

c) Comprovante de abertura de conta em instituição finan-
ceira (banco) controlada pela União, especificamente para gestão do
recurso, a qual é isenta da cobrança de tarifas bancárias.

11.5-Ocorrendo desistência ou impossibilidade de recebi-
mento do Prêmio pelos selecionados, os recursos serão destinados ao
próximo proponente da lista de classificação, observada a ordem
decrescente de pontuação e o prazo de vigência deste Edital.

11.6-O recebimento do Prêmio aos selecionados está con-
dicionado à existência de disponibilidade orçamentária e financeira,
caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente.

12-DAS OBRIGAÇÕES E DO RELATÓRIO
12.1-O proponente premiado deverá abrir conta em insti-

tuição financeira (banco) controlada pela União, especificamente para
gestão do recurso, a qual é isenta da cobrança de tarifas bancárias,
para a transferência do recurso, após a publicação da lista dos pre-
miados na SEGUNDA EDIÇÃO DO PRÊMIO ASAS - CULTURA
VIVA 2010.

12.2-O proponente deverá destinar o valor do Prêmio no
desenvolvimento da própria iniciativa de mobilização e articulação da
rede dos Pontos de Cultura do Programa Cultura Viva e especificar
esta destinação no Anexo 2, do presente Edital.

12.3-Os contemplados se obrigam a apresentar relatório de
aplicação do recurso recebido para a SCC/Minc, contendo a do-
cumentação e descrição das atividades realizadas, no prazo de 12
(doze) meses, contados da data do recebimento do Prêmio, obser-
vando obrigatoriamente os seguintes pontos:

- Descrever de maneira sucinta e objetiva qual foi a di-
ferença que o Prêmio proporcionou para a instituição;

- Listar as ações realizadas (e aquelas a serem realizadas)
com o valor do Prêmio e acrescentar documentação (depoimentos,
fotos, vídeos, impressos, links, etc.) para que se possa conhecer os
resultados e reafirmar a importância do Prêmio na construção de
políticas públicas para as ações culturais;

- Indicar quais foram os pontos positivos alcançados pela
instituição no ano e como o Prêmio colaborou para tanto. Indicar
também quais as dificuldades encontradas e que soluções foram pro-
postas para superá-las;

- Atualizar todos os seus contatos (endereço, telefone, cor-
reio eletrônico, página na web) a fim de mantermos atualizado o
Banco de Dados relacionado aos premiados e suas iniciativas.

12.4-O proponente será comunicado da aprovação do seu
relatório por Ofício, fax ou correio eletrônico.

12.5-São obrigatórias a inserção da logomarca do Ministério
da Cultura, do Programa Cultura Viva, e do Governo Federal, nas
peças promocionais, conforme Manual de Identidade Visual do Mi-
nistério da Cultura, bem como menção ao apoio recebido da SE-
GUNDA EDIÇÃO DO PRÊMIO ASAS - CULTURA VIVA 2010,
em entrevistas e outros meios de comunicação disponíveis ao be-
neficiado.

12.6-As peças promocionais deverão ter caráter educativo,
informativo ou de orientação social, e não poderão trazer nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal.

13-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1-O descumprimento das obrigações previstas no item 12

do presente Edital ensejará o ressarcimento à União do valor do
Prêmio devidamente corrigido e acrescido dos juros legais, sem pre-
juízo da adoção das medidas administrativas e judiciais cabíveis.

13.2-Os prazos previstos neste Edital somente se iniciam e
vencem em dia de normal expediente no Ministério da Cultura, sendo
prorrogados para o primeiro dia útil subsequente, caso venham a
ocorrer em feriados, fins-de-semana ou pontos facultativos.

13.3-Todos os documentos encaminhados a SCC/MinC, re-
ferentes a este Edital passarão a fazer parte dos acervos do Ministério
da Cultura para fins de pesquisa, documentação e mapeamento da
produção sociocultural brasileira, razão pela qual não serão devol-
vidas aos proponentes.

13.4-Quando o projeto envolver comunidade indígena, a FU-
NAI deverá ser comunicada.

13.5-O proponente deverá manter atualizados os seus dados
cadastrais enquanto estiver participando do processo seletivo.

13.6-O ato de inscrição implica o conhecimento e a integral
concordância do proponente com as normas e com as condições
estabelecidas no Edital.

13.7-Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de
participação, constatadas a qualquer tempo, implicarão a inabilitação
da inscrição.

13.8-Não receberão recursos públicos os proponentes em dé-
bito com a União, sendo para efeito de conveniamento não poderão
possuir dívida com o Poder Público e inscrição nos bancos de dados
públicos ou privados de proteção ao crédito, conforme dispõe a Por-
taria Interministerial n.º 127/2008, da CGU/MF/MPOG.

13.9-O proponente será o único responsável pela veracidade
do projeto e documentos encaminhados, isentando o Ministério da
Cultura de qualquer responsabilidade civil ou penal.

13.10-A Secretaria de Cidadania Cultural - MinC se reserva
o direito de realizar comunicações, solicitar documentos ou infor-
mações aos proponentes, por meio eletrônico, exceto as informações
ou convocações que exijam publicação na Imprensa Oficial.

13.11-O presente Edital ficará à disposição dos interessados
na SCC/MinC e no portal do Cultura Viva, em http://www.cultu-
ra.gob.br/cultura_viva

13.12-Os casos omissos e as dúvidas surgidas no presente
Edital, nas fases de habilitação e execução do seu objeto, serão
resolvidos pelo Secretário da SCC/MinC, ressalvada a competência
da Comissão de Avaliação e Seleção para dirimir procedimento, for-
mas e critérios de julgamento na ausência de disposição Editalícia.

13.13-Fazem parte deste edital os anexos 1, 2 e 3.

CÉLIO TURINO
Secretário
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ANEXO 1

Requerimento
_____________, ______ de___________ de 2010.
Com o presente, encaminho a Vossa Senhoria a inscrição na

SEGUNDA EDIÇÃO do PRÊMIO ASAS e documentação conforme
disposto no item 8.1 do EDITAL DE DIVULGAÇÃO Nº 01, de 08
de março de 2010.

Declaro:
- Estar de acordo com as normas do Edital de Divulgação nº

01 de 08 de março de 2010;
- Que as informações contidas nesta proposta são de minha

inteira responsabilidade, podendo vir a ser comprovadas a qualquer
tempo;

Atenciosamente,
_____________________________
Nome do responsável pela Instituição
Documento de Identidade (tipo, número e órgão de expe-

dição):
Ilmo. Sr.Secretário de Cidadania Cultural Ministério da Cul-

tura Brasília - DF

ANEXO 2

SECRETARIA DE CIDADANIA CULTURAL - MinC
EDITAL DE DIVULGAÇÃO nº 01/2010
SEGUNDA EDIÇÃO do PRÊMIO ASAS - CULTURA VI-

VA 2010
Formulário de Inscrição

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE
Nome da Instituição / Proponente: CNPJ:
Endereço: Núme-

ro:
Com-
ple-
men-
to:

Bairro: CEP: UF: Cidade:
DDD / Telefone: DDD/Fax: E-mail: Endereço na in-

ternet:

2. O PROJETO
2.1. Nome do projeto:
2.2. Descreva de forma objetiva o histórico e a relevância da sua
atuação junto ao programa Cultura Viva:
2.3. Qual o objetivo geral do projeto:
2.3.1 Qual o objetivo específico do projeto:
2.4. Qual é a proposta de continuidade da atuação do proponente?
2.5. Qual o público alvo que o projeto articulou e mobilizou?
2.6. Qual é a inovação que este projeto apresenta do ponto de vista
estético, metodológico, tecnológico, educacional, de sustentabilidade,
dentre outros?
2.7. Quais foram os resultados obtidos com a realização deste pro-
jeto?
2.8. Cite outros aspectos que julgar necessário para o entendimento
do resultado obtido no projeto:

3. PLANILHA DE CUSTOS - SEGUNDA EDIÇÃO DO PRÊMIO
ASAS - CULTURA VIVA 2010

M E TA S VALOR ($) PREVISTO
PARA CADA META

Valor total de R$ 80.000,00

_____________, ___de _________ de 2010.
_____________________________________
Assinatura do responsável pela Instituição
Nome da instituição:
CNPJ:

ANEXO 3

Declaração da Entidade
Eu,_______________________________________________

, portador da carteira de identidade RG nº ______________ expedida
pela SSP/___ , em ___/___/____; CPF nº ______________; residente
e domiciliado na Rua ___________________
_____________________________________ , nº ____ complemento
____ , na cidade de _________________ , estado ___, CEP _____ -

___ , telefone ( ) ______________ , e-mail
__________________________; declara, para os devidos fins, que é
o dirigente da entidade ____________________________________
____________________________ , CNPJ _________________ ;
com sede social na Rua
__________________________________________________ , nº
____ complemento ____ , na cidade de __________________ , es-
tado ___ , CEP _____ - ___ , telefone ( ) _______________; Fax
_______________; e-mail: __________________________; exercen-
do o cargo de _____________________ , com mandato de ____ anos
conforme disposto no artigo ___ parágrafo / alínea ____ do Estatuto
Social, vencendo em ___/___/___; podendo representá-la
_________________________ , conforme disposto no artigo ___ pa-

rágrafo / alínea ___ do Estatuto Social; declaro que caso a entidade
seja selecionada na Segunda Edição do Prêmio ASAS, Edital Nº 09,
SCC/MinC a entidade assumirá:

- o envio dos seguintes documentos e certidões necessárias à
concessão do prêmio, no prazo de 30 dias a partir da notificação pela
SCC/MinC:

- Número da Conta Corrente (específica para o Prêmio
ASAS) da instituição proponente da iniciativa premiada;

- Ofício em papel timbrado assinado pelo dirigente da en-
tidade acusando o recebimento do valor do prêmio na conta corrente
da entidade proponente da iniciativa premiada; e

- O envio de relatório de aplicação dos recursos para
SCC/MinC, no prazo de 12 (doze) meses, contados da data de re-
cebimento do prêmio.

- Manter atualizados todos os dados cadastrais da entidade
proponente da iniciativa premiada.

Data: / /
Assinatura:
Obs: ASSINATURA COM FIRMA RECONHECIDA DO

RESPONSÁVEL PELA INSTITUIÇÃO.

a) REQUERIMENTO, conforme Modelo Anexo 1.
b) FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO, conforme Modelo

Anexo 2, da Iniciativa no Prêmio Cultura e Saúde, devidamente
preenchido e assinado pelo representante legal da entidade, contem-
plando sua experiência e metodologia de mobilização e comunicação,
bem como sua proposta referente ao objeto deste Edital.

c) DECLARAÇÃO DA ENTIDADE, conforme Modelo
Anexo 3, devidamente preenchida e assinada, com compromisso de
envio dos documentos e certidões necessários à formalização da con-
cessão do prêmio, no prazo máximo de 30 dias úteis a partir da
notificação pela SCC/MinC.

d) DECLARAÇÃO DA ENTIDADE, conforme Modelo
Anexo 4, devidamente preenchida e assinada, de que as entidades
privadas não possuem dentre os seus dirigentes os impedimentos
constantes do subitem 4.12 deste Edital.

e) CÓPIA DO ESTATUTO da entidade ou termo de posse
(instituições governamentais).

f) CÓPIA DA ATA DE POSSE ou de Eleição da Diretoria da
entidade.

g) PORTFÓLIO DA INICIATIVA - deverá ser apresentado
contendo:

I) para as atividades já realizadas: até 5 (cinco) fotografias,
até 2 (dois) depoimentos, até 2 (duas) matérias em jornais e/ou re-
vistas, até 2 (dois) cartazes, programas, convites de eventos, 1 (um)
vídeo, 1 (um) cd, 1 (um) dvd, 1 (uma) publicação, entre outras formas
de registro das ações referente ao objeto do Edital.

II) para iniciativas culturais em andamento: caso ainda não
possuam material para elaboração de portfólio, admite-se a descrição
do projeto (histórico, objetivos gerais e específicos, justificativa, pú-
blico a ser atendido, ações, equipe, instituições parceiras e orçamento)
em no máximo 5 páginas.

4.4 - Os documentos relacionados devem ser apresentados
conforme a seqüência acima.

4.5 - Os modelos dos documentos citados no sub-item 4.3
podem ser localizados no portal do Ministério da Cultura no sítio
www.cultura.gov.br/site/categoria/editais-e-premiacoes para informa-
ções sobre a política nacional de saúde acessar os links
http://www.saude.gov.br/dab e http://www.saude.gov.br.

4.6- É expressamente vedada a alteração que implique na
modificação dos documentos que compõem o sub-item 4.3.

4.7 - A não apresentação de quaisquer documentos elencados
no sub-item 4.3, ou a apresentação em desacordo com o estabelecido
neste Edital implicará no indeferimento do requerimento de inscri-
ção.

4.8 - O prazo para a realização das inscrições será de 30
(trinta) dias, a contar do dia útil subseqüente à data de publicação do
presente Edital no Diário Oficial da União. Os documentos men-
cionados no sub-item 4.3 deverão ser enviados à Comissão de Se-
leção, por via impressa e assinados, no endereço:

MINISTÉRIO DA CULTURA
SECRETARIA DE CIDADANIA CULTURAL
II PRÊMIO CULTURA E SAÚDE
COMISSÃO DE SELEÇÃO
CAIXA POSTAL 8645
SHS QUADRA 2, BLOCO B TÉRREO
CEP: 70312970
Brasília - Distrito Federal
4.9 - A inscrição postada após o período estabelecido no

subitem 4.8 deste Edital será automaticamente inabilitada.
4.10 - Após o recebimento de toda a documentação pela

SCC/MinC, as instituições serão notificadas por meio eletrônico e
impresso, pelos correios, do número de identificação da inscrição para
acompanhamento do processo.

4.11 - O encaminhamento de inscrição para concorrer ao II
Prêmio Cultura e Saúde implica prévia e integral concordância com
as normas deste Edital.

4.12 - Não poderão se inscrever na seleção pública as en-
tidades privadas que possuam dentre os seus dirigentes:

I - membro do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do
Ministério Público ou do Tribunal de Contas da União, ou respectivo
cônjuge ou companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o 2º grau; e

II - servidor público vinculado ao órgão ou entidade con-
cedente, ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau;

4.13 - Não receberão recursos públicos os proponentes em
débito com a União, sendo que para efeito de conveniamento não
poderão possuir dívida com o Poder Público e inscrição nos bancos
de dados públicos ou privados de proteção ao crédito, conforme
dispõe a Portaria Interministerial n.º 127/2008, da CGU/MF/MPOG.

4.14 - É garantida a gratuidade na inscrição para as seleções
públicas do Ministério da

Cultura, ficando o ônus da participação na seleção pública,
incluídas as despesas com

cópias, correio e emissão de documentos, como exclusiva
responsabilidade do proponente.

4.15 - O ato de inscrição implica o conhecimento e a integral
concordância do proponente com as normas e condições estabelecidas
no Edital.

5 - DA HABILITAÇÃO
5.1 - Compete à SCC/MinC proceder o exame de habilitação

dos requerimentos de inscrições apresentados.
5.2 - Caberá pedido de reconsideração do indeferimento ao

Secretário da SCC/MinC, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da no-
tificação do resultado da fase de habilitação.

5.3 - Os proponentes serão considerados inabilitados quando
não apresentarem os documentos exigidos e/ou não se enquadrarem
nas hipóteses do item 2 deste Edital.

EDITAL DE DIVULGAÇÃO Nº 2, DE 8 DE MARÇO DE 2010

A União Federal, por intermédio da Secretaria de Cidadania
Cultural do Ministério da Cultura - SCC/MinC, no uso de suas atri-
buições legais, em cumprimento ao disposto nos incisos II e III do
artigo 4º da Lei n.º 8.313/1991 e, no que couber, na Lei nº 8.666/1993
e na IN/STN nº 01/1997, Decreto 6.170/2007, Portaria Interminis-
terial/MF, MP e CGU nº 127/2008, Portaria MinC nº 29/2009, Acor-
do de Cooperação Interministerial entre Ministérios da Cultura e
Saúde/2007 e demais portarias que regulamentam o referido Decreto,
torna pública a abertura do processo de seleção de iniciativas cul-
turais para concessão de prêmio, nas condições e exigências esta-
belecidas neste Edital.

1 - DA AUTORIZAÇÃO
O Programa Cultura Viva foi criado pela Portaria nº 156, de

6 de julho de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 07 de
julho de 2004, do Ministério da Cultura, retificada pela Portaria nº 82,
de 18 de maio de 2005, do Ministério da Cultura, publicada no Diário
Oficial da União de 23 de maio de 2005. O Programa Cultura Viva é
complementado pelo Programa Mais Cultura, instituído pelo Decreto
n.º 6.226, de 04 de outubro de 2007.

2 - DO OBJETO
2.1 - Constitui objeto do presente Edital a seleção de 120

iniciativas culturais desenvolvidas por entidades públicas ou privadas
sem fins lucrativos, que atuem no campo sócio-cultural, tendo como
objetos de suas atividades a promoção da saúde, a prevenção de
doenças, a educação popular para o cuidado/auto-cuidado em saúde,
tais como: associações, sindicatos, cooperativas, fundações privadas,
instituições de ensino, associações de pais e mestres, unidades de
saúde pública, organizações tituladas como Organização da Sociedade
Civil de Interesse Público (OSCIPs) e Organizações Sociais (OS),
com atuação comprovada há pelo menos 2 (dois) anos.

2.2 - É objetivo deste Edital, identificar, valorizar e estimular
iniciativas culturais que mantenham interface com ações de promoção
da saúde, prevenção de doenças, educação popular para o cuida-
do/auto-cuidado de forma a reconhecer a saúde e a cultura como
direitos que permitem qualidade de vida.

2.3 - É objetivo deste Edital, divulgar, valorizar, estimular e
premiar experiências inovadoras que contribuam para o fortaleci-
mento das ações integradas entre cultura e saúde.

3 - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Edital será de 1 (um) ano,

prorrogável uma vez, por igual período, a critério da SCC/MinC,
mediante ato devidamente justificado.

4 - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1 - Poderão participar deste Edital quaisquer entidades

públicas ou privadas sem fins lucrativos, incluindo toda a sociedade
civil organizada, não se limitando apenas a Pontos de Cultura con-
veniados.

4.2 - Poderão ser apresentadas para análise, iniciativas cul-
turais em suas mais diversas linguagens e formas, executadas em
âmbito local, regional ou nacional, por ente público ou privado sem
fins lucrativos, cujo foco de suas ações seja orientado para:

a) a educação popular em saúde para a prevenção e o cui-
dado e auto-cuidado da população;

b) a promoção da saúde, através de atividades e ações que
promovam a inclusão cidadã;

c) a valorização e estímulo de experiências e práticas tra-
dicionais e populares que estejam contempladas na Política Nacional
de Práticas Integrativas e Complementares e na Política Nacional de
Plantas Medicinais e Fitoterápicos, ambas do Ministério da Saúde;

d) a valorização e reconhecimento dos saberes e fazeres
tradicionais, da valorização da natureza e da ancestralidade nas prá-
ticas de saúde visando o fortalecimento da identidade cultural das
comunidades;

e) a valorização dos direitos humanos referentes à alimen-
tação saudável e a cultura alimentar por meio do estímulo à iden-
tificação de itens alimentares e modos de consumo culturalmente
adotados;

f) garantia da saúde enquanto direito aos diferentes grupos e
indivíduos, considerando as especificidades de gênero, raça e etnia;

g) o cuidado, o bem estar e a qualidade de vida durante a
gestação e a primeira infância;

h) o bem estar e qualidade de vida na terceira idade;ou
i) o bem estar e a melhoria da qualidade de vida dos in-

divíduos privados de liberdade em instituições carcerárias.
4.3- As entidades previstas no sub-item 4.1 que desejarem

apresentar iniciativas para concorrer ao II Edital de Prêmio Cultura e
Saúde devem enviar sua inscrição à Comissão de Seleção do Prêmio
Cultura e Saúde, acompanhada dos seguintes documentos:
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